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APELAÇÃO.  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  PRELIMINARES.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  E  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
REJEIÇÃO. MÉRITO. EFETIVA COMPROVAÇÃO DE ACIDENTE
GERADOR  DO  SINISTRO.  EXISTÊNCIA  DE  DOIS  LAUDOS
PERICIAIS.  CONSIDERAÇÃO  DO  MAIS  RECENTE,
PORQUANTO  MAIS  FIEL  À  PROVA  DAS  SEQUELAS
PERSISTENTES.  LESÃO  PARCIAL  NO  TORNOZELO  E  PÉ
ESQUERDO. PERCENTUAL MÉDIO (50%).  TABELA DA LEI N.
11.945/2009.  ENQUADRAMENTO  DA  LESÃO  ADEQUADA.
MANUTENÇÃO DA QUANTIA FIXADA EM PRIMEIRO GRAU.
DEDUÇÃO DO VALOR RECEBIDO ADMINISTRATIVAMENTE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO INPC. OMISSÃO
SANADA. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 

-  Nos  termos  da  mais  abalizada  Jurisprudência,  “A  escolha  da
seguradora contra quem vai litigar o beneficiário do seguro DPVAT
pertence  tão somente  a  este,  não sendo oponível  a  resolução do
CNSP que criou a entidade líder das seguradoras”.1

-  Conquanto  a  seguradora  condenada  ventile  a  preliminar  de
cerceamento de defesa, não é o que se verifica, pois a mesma tomou
ciência  do laudo pericial  confeccionado nos autos,  sem,  todavia,
manifestar qualquer impugnação no momento oportuno, deixando
para lançar o seu inconformismo nas razões do recurso apelatório.

-  Em  se  tratando  de  indenização  de  seguro  obrigatório  DPVAT,
1 TJPB -  00120090152115001 - Órgão (1 Câmara Cível) - Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS - j. Em 30/04/2013.



deve ser aplicada a lei em vigor à época do sinistro, no caso a Lei nº
11.945/2009, restando inequívoco, destarte, à luz de tal disciplina,
que a debilidade permanente parcial do tornozelo esquerdo e do
pé esquerdo, acometida à autora, configura invalidez permanente
parcial  incompleta,  autorizando  a  aplicação  proporcional  da
indenização, de acordo com o grau da lesão, nos termos do artigo
3º, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº  6.194/1974.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, dar provimento
parcial  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do relator,  integrando a  decisão a  certidão de
julgamento de fl. 143.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo MM
Juízo da  4ª Vara Cível da Comarca da Capital, Exma. Dra. Silvana carvalho Soares, nos
autos da ação de  cobrança de seguro DPVAT, proposta por Ortalina Mariano Rodrigues
em desfavor da Federal Seguros S/A apelante.

Na  sentença  recorrida,  a  douta  magistrada  julgou  procedente  em
parte o pleito inicial, para condenar a promovida seguradora ao pagamento do importe de
R$  3.3750,00  (três  mil,  trezentos  e  setenta  e  cinco  reais),  já  deduzida  a  quantia  paga
administrativamente,  acrescido  de  juros  de  mora  de  1% ao  mês  a  partir  da  citação  e
correção monetária,  a contar do evento danoso. Ato contínuo, condenou a parte ré em
honorários no importe de 20% sobre o valor da condenação.

Inconformada,  recorre  a  seguradora  aduzindo,  em  preliminar:  a
ilegitimidade  para  figurar  no  polo  passivo  da  demanda;  a  ausência  de  interesse
processual,  em  virtude  do  pagamento  integral  indenizatório  na  via  administrativa;  o
cerceamento de defesa, diante da falta de oportunidade para se manifestar sobre o laudo
pericial; a ausência de nexo causal entre o acidente e o dano apontado.

No  mérito,  alega  que  o  documento  confeccionado  pelo  complexo
hospitalar é inapto para embasar a perícia, tendo em vista que não há especificação de
lesão  no pé  esquerdo.  Destaca,  ainda,  a  divergência  entre  os  laudos  e  defende  que  o
primeiro  deve  prevalecer  por  ser  contemporâneo  ao  acidente,  devendo,  assim,  ser
desconsiderado o segundo laudo. 

Afirma, ademais, omissão do decisum ao deixar de indicar o índice a
ser aplicado quanto à correção monetária, pugnando pela incidência do INPC, além de
postular pela redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação.



Nestes termos, pugna pelo provimento do apelo.

Intimada, a parte autora apresenta contrarrazões, rebatendo alguns
dos argumentos recursais e pugnando pela manutenção da sentença (fls. 130/137). 

Por  fim,  diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério
Público, deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo
169, §1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia ora devolvida ao crivo desta Corte transita em redor
do suposto direito da parte autora à percepção de indenização securitária DPVAT, por
ocasião de acidente de trânsito ocorrido no dia 04/11/2012, na estrada da Praia do Sol,
nesta Capital, momento no qual a promovente estava na carona da motocicleta de marca
Honda/CG 125 Fan KS (Placa OET-3459/PB, Chassi n. 9C2JC4110BR799984), sinistro este
que lhe causou trauma no tornozelo e pé esquerdos. 

À luz desse referido substrato e procedendo-se ao exame das razões
recursais,  urge  analisar,  a  princípio,  as  preliminares  ventiladas,  destacando desde já  a
insubsistência  da  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  ad  causam,  alicerçada  no
entendimento de que a  responsabilidade pelo pagamento das  respectivas indenizações
seria da Líder Seguradora.

Neste  referido  particular,  registre-se  que  o  fato  de  a  SUSEP  ter
concedido,  através  da  Portaria  nº  2.797/2007,  à  “Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do
Seguro  DPVAT  S/A”  autorização  para  operar  com  seguros  de  danos  e  pessoas,
especializada  no  DPVAT  (art.  1º),  e  lhe  ter  conferido  a  função  de  entidade  líder  dos
consórcios responsáveis pelo pagamento de tais seguros,  não retira a possibilidade de a
demanda ser voltada contra qualquer das seguradoras que integram o polo do DPVAT.

Conforme determina a própria Lei nº 6.194/74, está previsto que, em
todo  e  qualquer  caso,  a  indenização  deverá  ser  paga  pelo  consórcio  constituído,
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro DPVAT (art.
7º). Assim, fazendo a demandada/apelante parte de tal consórcio, não haveria que se falar
na sua ilegitimidade ad causam.

Com relação à alegação de cerceamento de defesa, também não rende
respaldo, tendo em vista que a seguradora registrou ciência à fl. 92v referente ao laudo
pericial,  não  havendo  assim  que  se  falar  em  nulidade  da  sentença  por  ausência  de
intimação  da  ré  para  se  manifestar  sobre  o  laudo  confeccionado  às  fls.  91/92.  Nesses
termos, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 



No tocante  à ausência  de  interesse  processual,  em decorrência  de
pagamento  indenizatório  na  via  administrativa,  e  à  ausência  de  nexo  causal  entre  o
acidente e o dano apontado, confundem-se com o mérito propriamente dito, o qual passo
a analisar. 

Avançando ao exame do grau de invalidez e do montante total da
indenização securitária  devida,  imperioso destacar a existência de dois  lautos periciais
colacionados  no  presente  feito,  devendo  ser  considerado  o  mais  recente  (fls.  91/92),
porquanto  revela-se mais recente e, consequentemente, bastante mais condizente com o
real e atual estado das sequelas sobrevindas. 

Nesses  termos,  vislumbra-se  do  respectivo  laudo  técnico  que  a
promovente  indica  dano  anatômico  e/ou  funcional  permanente  parcial  incompleto  no
tornozelo esquerdo e  no pé esquerdo,  ambas no percentual  de 50%,  não ocasionando,
assim, inutilização integral do membro, da função locomotora ou, sequer, a incapacidade
permanente para o trabalho, mas, sim, perda funcional de parte dos membros afetados. 

De acordo com esse cenário e considerando que o sinistro se deu
após a vigência da Lei 11.945/09, vê-se que a indenização deve ser proporcional aos danos
experimentados,  como determina  a  tabela  constante  no  anexo  da  referida  norma,  que
também deu nova redação à Lei nº 6.194/74, vazada nos seguintes termos:

“Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: 
[…]
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização  proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica,
classificando-se  a  invalidez  permanente  como  total  ou  parcial,
subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em  completa  e
incompleta,  conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou
funcionais, observado o disposto abaixo:
[...]
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá
a 75% (setenta e  cinco  por  cento)  para as  perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas



residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)”.

Em estrita  e  inequívoca  consonância  com a  disciplina  legal  acima
transcrita, evidencia-se que a tabela referenciada no artigo determina ser no patamar de
25% (vinte e cinco por cento) o valor da indenização em casos de perda completa da
mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo e no de 50% (cinquenta por cento) no
caso de perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés. 

Trasladando-se  o  posicionamento  acima  respaldado  ao  caso  em
desate tem-se que o dano suportado pela autora, reprise-se, não foi perda completa, mas
na  ordem  de  50%  de  cada  membro  já  indicado.  Assim,  realizando  simples  cálculo
aritmético tem-se que a lesão no tornozelo esquerdo representa indenização no importe de
R$ 1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), enquanto a sequela
no pé esquerdo corresponde a R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Logo, somando os valores acima, a indenização devida totaliza R$
5.062,50. Todavia, considerando que a autora recebeu administrativamente o valor de R$
1.687,50 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), resta a receber, neste
momento, a diferença de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), mantendo,
portanto, a decisão neste ponto. 

A seu turno, naquilo que diz respeito à correção monetária, observo
que o seu cálculo deverá incidir a partir do evento danoso (acidente), conforme decido
pelo juízo  a quo.  Todavia, quanto ao índice a ser aplicado, tendo sido omissa a sentença,
acolho o pedido do recorrente neste ponto, para incidir o INPC, sanando, portanto, o vício
apontado. 

Por fim, quanto aos ônus sucumbenciais, deve ser mantida a decisão
recorrida  que  os  arbitrou  em  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da  condenação,
rechaçando assim o pleito recursal de redução de tais verbas honorárias. 

Em razão de todas as considerações tecidas acima e com fulcro no
ordenamento jurídico,  rejeito as preliminares e, no mérito, dou provimento parcial ao
recurso  apelatório,  para  estabelecer  que  o  índice  a  ser  aplicado  quanto  à  correção
monetária será o INPC, mantendo a sentença nos demais pontos. 

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no
mérito, dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.

 Presidiu a Sessão Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.



Participaram do julgamento, os Exmos. Des. João Alves da Silva (relator), Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador de
Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 16 de fevereiro de 2018.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


